
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

ALVORADA DO OESTE - RONDÔNIA

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO
1. L O presente processo versa sobre a contratação tle empresa para presração de serviço
de manutenção e limpeza de aparelhos de ar condicionado, conforme descrição abaixo,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alvorada do Oeste - RO
1.1. A forma de adjudicação se rrata da modalidade dispensa na forma Eletrônica
conforme artigo 75 inciso 1I da lci 14.13312021, do Tipo Menor preço por Item, aplicado
sobre o valor do objeto.
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Total R$4.119,94 (quatro mil cento e dezenove reais e noventa e quatro centavos).
2-2. Fazem parte deste Temro de Referência, no que forem aplicáveis, as normas do
fabricante, bem como as normas peninentes à Associação Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT e, ainda, ao Instituto Nacional de Metrologia, eualidade e Tecnologia
.INMETRO,

3. JUSTIFICATIVA

Ambientes climatizados são fundamentais em países tropicais, como o Brasil, para o
funcionamento de diversos segmentos de atuação como estabelecimentos
administrativos, pois contribuem para o confÕrto térmico das pessoas, com consequente
melhoria do bem-estar e saúde, além de êstarem diretamente relacionados à
produtividade no ambiente de trabalho. A contratação de serviqos de manutenção para
o sistema de climatização na CMAO mostra-se necessária em função da
indisponibilidade de pessoal, material e ferramental essenciais para a promoção dessa
atividâde de manutenção na Câmara, principalmente quando são necessárias
intervenÇões de forma emergencial, uma vez que a contratação de serviços e compra
de materiais são em demasia complexas, devido aos trâmites e tratativai necessáiias
processuais no poder público.
Os serviços que serão executados deverão estar em conformidade com as normas
técnicas brasileiras atualizadas. Quando não houver norma técnica nacional abordando
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ITEN,4 UN ID QUANT DESCRTÇÃO I\,4ARCA VALOR
UNIT,

VALOR
TOTAL

Serv 18
Limpeza de apârelhos de ar
condicionado 12.000 btus.

133,33

02 Serv 04 Limpeza de apalelhos de ar
condicionado 60.000 btus

430,00

Valor
total:

4.119,94

Cáfrárâ Múnicpatde Alvôradê do Oesle /RO
Av. Sáo PálIo4369, Bâirorés poderes
Têleíoóe: 69 - 3al2-3184 ou 98a08-856s

2. DETALHAMENTO DO OBJETO E VALOR ESTTMADO

01
2.399,94

1.720,00
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um tema' deverão ser adotadas as normas internacionais mais adequadas à situação,
de entidades reconhecidas, como:
'ABNT NBR 16.401 - lnstalaÇões de Ar-condicionado - sistemas centrais e unitários;
' ABNT NBR 14.679 - sistemas de condicionamento de Ar e ventiração -Execução de

Serviços de Higienização;
'ABNT NBR 13.971 - sistemas de Refrigeração, condicionamento de Ar e ventiração
- lvlanutenÇão Programada;
' Portaria ANVISA n" 3.523 de 28l08/98 - Aprova Regulamento Técnico visando garantir
a..Qualidade do Ar lntenor (lAQ) e prevenir riscos à saúde de ocupantes de ambientes
climatizados; ' Resolução ANVISA RE no i76 de 2411012000 - orientação tecnica sobre
padrões referenciais de Qualidade do Ar lnterior em ambientes climatrzados
artificialmente de uso público ou coletivo.

4.DA EXECUçÃO DOS SERVTçO

.4.1 os serviços serão executados nos locais de instalaÇão dos equipamentos na sêde na clvlAo,
localizâdâ na Av. sâo Paulo n"4369, bairro três poderes, Alvorada do oeste/Ro cEp- 76.930-
00O, de segunda a sexta-feira, no horário das 7:3Oh às 13:30 h, previamente âgendado com o
CONTRATANTE;
4'1'í será realizada a limpeza de 09 (nove) apârelhos de ar condicionado de 'r2.ooo btus
e o2(dois) aparelhos de 60.000 btus de imediato, e o restante do serviço no final de ano.
será prestado o serviço na câmara Municipar de Arvorada do oeste/ho. o contratantê
dêverá retirar os aparelhos da parede efetuar a limpeza e reinstalar no devido local.

4.1 1. os serviços deverão ser êxecutados de forma a não interromper ou prejudicar as
atividades exercidas nas dependências do coNTRATANTE; quando não for possível, deverão
ser executados fora do expediente normal, mediante prévia aprovação da fiscalização, sem custo
adicional para o CONTRATANTE,
4.1.2. Quando necessário realizar serviços em horário fora do expediente normal, deverá ser
informado previamente ao Íiscal do contralo, por escrito, o(s) nome(s) completo(s) do(s)
técnico(s) e respectivo(s) documenro(s) de identiflcaÇão, a Ítm de óbter autoiizaçaà paà ántraàá
nas dependências do CONTRATANTE.
4 2. A manutenção deverá ser executada no locar onde se encontram os aparerhos. caso haja
necessidade da rêtirada de aparelhos para execução de manutenção na oficina da
CoNTRATADA, esta deverá arcar côm todos os custos à recursos para reiirar e transportar os
equipâmentos dêfeituosos para o local da oficina, assim como para o retorno para sua posição
de origem;
4.3. A CONTRATADA deverá fornecer e garantir o uso dos equipamêntos de seguranÇa que se
fizerem necessários, Equipamentos de proteÇão rndividuar (Epi) e Equipamentós de proteção
coletiva (EPC), conÍorme normâs vigentes, visando a não ocorrência de danos físicoi e
materiais, náo só com relação aos seus funcionários, como também com relação aos usuários
em geral;
4.4. Paru possibilitar a perfeita execuçáo dos serviços, a coNTRATADA deverá disponibilizar e
mantêr durante o período de execução dos serviços, seu pessoal uniÍormizado, e provendo-os
g"_to9o gIgL?I"ltal e os equipamentos necessários à execução dos serviços;
4.5. A ooNTRATADA deverá indicâr um preposto, represántante da empresa acêito pera
AdministrâÇáo, para representá-la ao longo dâ vigência contratual, informando todos os meios
de contato e assegurar a sua disponibilidade para contato durante o horário dâ prestaÇão dos
serviços, e terá as seguintes atribuições:
4.5.1. Prestar todas as inÍormaçôes solicitadas pela Íiscalização;
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4.5.2. Receber e encaminhar os serviços demandados pelo CONTRATANTE para execuÇão,
conÍorme as especiÍlcaçóes constantes neste TeÍmo de ReÍerência.
4.5.3. Ter pleno conhecimento das atividades realizadas pelos funcionários;
4.5.4. Atender prontamente às solicitaÇões do CONTRATANTE;
4.5.5. Tomar ciência dos relâtórios da fiscalização, ofícios, atas de reunião e outros documenlos
necessários à eÍicaz comunicação entre CONTRATADA e CONTRATANTE;
5. PRÂZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA
5.1 . O prazo dc entrega do serviço é de I 5 (quinze) dias úteis contados do dia seguinte ao
recebimento da Nota de Empenho, Autorização de Fomecimento ou documento
equivalente, em remessa única.

5.1.2. Devidamente justificado e antes de finalizado o prazo de entrega, o prestador de
serviço poderá solicitar prorrogação da entrega, unra única vez por igual período.

5.2 Ficando a cargo da área demandante acolher a solicitação, desde que não haja
prejuízo, ressalvadas situações descaso fortuito e força maior, conforme disposto no
inciso V, do art. 137, da Lei n' 14.133, de 2021.

5.2.1. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, será de inteira
responsabil idade do fornecedor.
5.3. A movimentação dos nrateriais até as dependôncias do Almoxarifado da CMAO ó de
inteira responsabilidade do prestador do serviço, não sendo a CMAO responsável pelo
fomecimento de mão de obra para viabilizar o transporte.

6. CONDIÇÕE§ DE RECEBIMENTO
6.1 . O serviço será recebido:
6.1 . l. PROVISIORIAMENTE, a parrir da sua cntrcga, para cfeito de verificaçào da
conÍbrmidade com as especiticações constantes deste Termo de Referência, benr como
do Edital da Licitação e da Proposta.
6.1 .2. DEFINITIVAMENTE, após a vcrificação da conformidadc com as especificações
constantes, e sua consequente aceitação pela Comissão Permanente de Recebimento de
Materiais e Serviços, que se dará até l5 (quinze) dias do recebimento provisório,
consumando-se o recebilnento definitivo no dia do esgotamento do prazo fixado.
6.3. No caso de consideradas insatisfatórias as condições do serviço recebido
provisoriamente, será lavrado Termo de Recusa, no qual se consignarão as
desconfomridades, devendo o produto ser recolhido e substituído.
6.3.1. Após notificação ao fomeccdor, o prazo decorrido até então será desconsiderado,
iniciando nova contagem tào logo sanada a situação.
6.4.. O recebirnento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil
a ele relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução dos trabalhos de
lornecimento e dar-se-á se sâtisfeitas às seguintes condições:
6.4. I . Quantidades em confonnidade conr o estabelecido na Ordenr de Fornecimento.
6.4.2. Entrcga no prazo. local e horários previsto neste Termo dc Rcferência.
6.4.3. O recebimento deÍ'initivo dar-se à:
6.4.4. Após verificaçâo fisica que coustate a integridade do produto.
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6.4.5. Após vcriÍicaç:io da contbrrnidatle côrn as quantidades e especiticações constantcs
no Termo de Referência.
7. GÀRANTIA
7.1. O prazo dc garantia, contado a partir do rccebimcnto dcfinitivo pela Comissão
Permanente de Recebirlento de Materiais e Serviços, contra deÍ'eitos e/ou vícios de
labricação scrão de acordo com os moldcs do C(ldigo de Dcfesa do Consun.ridor.
8. HABILITAÇÃO
ll. L Poderào participal as entpresas que cxplorent ramo de atividade compâtível com o
objeto licitado, que aterldam às condições exigidas neste Ternro de Relerência, no Ternro
de dispensa eletrônica e seus Anexos. inclusive quanto à docuntentaçào e estejam
devidamente habilitadas, atendendo ao seguinte:
8. l.l. Desenrpenhern atividades pertinentes e conrpatíveis com o objeto da Dispensa de
Licitaçào na sua f-onna eletrônica.
8.1.2. Atendam aos requisitos nrininros de classificação das propostas erigidos no Ternro
de contrataçào direta (edital).
8. I.3. O nào cumprinrento dos prazos cstabelecidos no Tcrmo dc Dispensa clctrônica c
anexos poderá acarretar desclassiticação da empresa.
9. Oualificae ão Jurídica
9.1. Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o credenciamento
por meio da apresentação da cópia de sua cédula de identidade ou documento oficial com
foto e de outorga por instrumento público ou particular (procuração), com menção
expressa de que lhe confere amplos poderes para prática dos atos pertinentes à certames
licitatórios. Se a outorga se der por instrumento particular (com firma reconhecida em
Cartório), esta deve ser acompanhada de cópia do ato de constituição da empresa (l'e
última alteração) ou do ato de investidura na direção da empresa / ou outro documento
equivalente.
9.1.2. Registro na Junta Comercial, no caso de empresa individual, com demonstração
atualizada dos objetos sociais, indicando ramo de atividade compativel com o objeto
licitâdo.
9.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado
najunta comercial competente, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de
sociedades por ações, além dos estatutos sociais, deverão ser apresentados os
documentos de eleição de seus administradores, com a demonstração do ramo de
atividades compatível com o objeto licitado, bem como a última alteração social.
9.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeiÍa em
funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização paÍa funcionamento expedido
pelo órgào competente, quando a atividade assim o exigir.
9.1.5. Cópia da cédula de identidade e do CPF dos sócios, ou do diretor, ou do
proprietário, ou do representante legal da cmpresa.
9.1.6. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.
IO. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
10.1. Certidão de Regularidade perantc a Fazenda Fedcral (Unificada) emitida pcla
Secretaria da Receita Federal, da Procuradoria da Fazenda Nacional e do INSS (relativa
às Contribuições Sociais - Portaria MF 358, de 05/09/14), podendo ser Certidão Negativa
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ou Certidão Positiva com efeitos de negativa.
10.2. Certidão i Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, podendo ser Certidão
Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de negativa.
10.3. Certidão / Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, podendo ser
Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de negativa.
10.4. Certidão / Prova de Regularidade peranÍe o FGTS, admitida comprovação também,
por
Meio de "certidão positiva com efeito de negativo", diante da existência de débito
confesso, parcelado e em fase de adimplemento.
10.5. Certidão Negativa de Débito Trabalhistas - CNDT; relativa à comprovar a
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, lei n'. 12.440, de 07
dejulho de 201 l, art. 642-4, Certidão expedida gratuita e eletronicamente; podendo ser
Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de negativa.
10.6. Para fins do presente item, também deverá ser observado o seguinte:
a) As certidões que não indicarem prazo de validade, somente serào aceitas pelo

pregoeiro, se emitidas nos últimos 30 (trinta) dias corridos, e, ainda, a validade das

certidões emitidas pela INTERNET fica condicionada à confirmação no endereço

eletrônico específico.

b) As certidões fiscais e trabalhistas por dispositivo de Lei serão aceitas positivas com

efeitos negativas, de acordo com a Decisão 20812012 GCPCN c/c Parecer no

271/20t7 GPYFM.
c) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que

esta apresente alguma restrição (LC 123106, art.43).
d) Com a nova redação da lei complementar no 123/06, em seu artigo 43, § lo, caso haja

alguma restrição na comprovaçâo da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de

5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a

critério da Comissão de Licitação, para a rcgularização da documentação, pagamento

ou parcelamento do débito. e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas
com efeito de cenidào negativa.

e) A não-regularização da documentaçào no prazo previsto no Edital da Licitação
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas na

lei n' 14.133/2021, sendo facultado ao pregoeiro convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar
a licitação.

I I. OUALIFICA CÃO ECONÔMICo-FI NANCEI RA
Certidâo Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial expedida pelo
distribuidor sede do licitante com prazo de emissào não superior a 30 dias anteriores a
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data prevista para inicio da sessão pública do pregão
II.I. DECLARACOES
I I .l .2. Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de
l8 (dezoito) anos, que realize trabalho noturno, perigoso ou insalubre; nem menores de
l6 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de l4 anos, ent cont'ormidâde
ao disposto no inciso XXXIII, do artigo 7'da Constituição Federal.

I 1.2. Declaração de enquadramento em regime de ME, EPP, MEI ou EIRELI, quando for
o caso.

I 1.2.1. Declaração de lnexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitâção na
presente licitação.

I 1.3. Declaração de aceitaçào do Tenno de Dispcnsa Eletrônica ( Edital)

I 1.3.l. Declaraçâo que nào nranténr enr seu quadro de servidores eurpregados de empresa
pública, dc socicdadc dc economia mista c ncm scrvidor público da ativa.
12. OBRIGAÇOES DO FORNECEDOR
12.l. Sâo obrigações do tbrnecedor:
I 2. I .2Responsabilizar-se pelo cunrprimento dos postulados legais vigentcs. de ânrbitos

Federais, Ilstaduais ou Municipais, conro tarnbérn asscgurar os direitos e o curnprirnento

dc todas as obrigações cstabclecidas rra ata de registro dc prcço c nos contratos dcla

decorrentes.

l2.2Manter em contato com â CMAO, durante â vigência do contrato, pessoas capazes

de tomar decisões compativeis com os compromissos assumidos.

l2.2.lEntregar o objeto destc TR, conr características exigidas no contrato e de acordo

com a legislação vigente pertinente, sendo vedadas soluções altemativas para consecução

do objeto, ressalvadas as hipóteses de expressa anuência por paÍe da administração.

12.2.2 Entregar o serviço contratado estritamente no prazo cstipulado, em perfeitas

condições, sem indícios de avarias ou violaçào aos aparelhos de ar condicionado.

l2.3Comunicar a CMAO, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis que antecedem o

prazo de vencimento da entrega do serviço, os motivos que impossibilitem o scu

cumprimento.

12.3.1 Prestar todos os esclarecimentos quc forem solicitados pela CMAO, obrigando-se

â atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do fornecimento.

12.3.2Substituir, no total ou em parte, qualquer objeto em que se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultântes da fabricação, no prâzo de 03 (três) dias úteis,

contados a partir da notificação da CMAO.

CáôeÍâ Muíijpál dê AlvôÍãdã do oêstê /Ro
AV. São Pâúlo 436S, Báidô r& podé.ês
Íelerd. 69 - 3112-318t ou S4408-3565
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l2.3.3Observar as noÍrnas legais de segurança que está sujeita a distribuição dos

produtos contratados.

l2.4Responsabilizar-se por todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto.

l2.4.lAssurnir todos os possiveis danos, tanto fisicos, quanto materiais, causados a

CMAO e/ou terceiros, advindos de impericia, negligência, imprudência ou desrespeito às

normas de segurança, quando da execução dos trabalhos de fomecimento.

12.4.2 Arcar com despesa decorrente de qualquer infração seja qual for, desde que

praticada por seus empregados quando da entrega do serviço.

12.5 Assumir toda re sponsabilidadc pelos encargos tiscais, cornerciais e trabalhistas

resultantes da adjudicação da presente licitação.

12.5.1 Ao fornecedor obriga-se a relatar a CMAO, por escrito, toda e qualquer

irregularidade observada durante a execução dos trabalhos.

12.5.2 O fornecedor deverá mantcr à disposição da CMAO, a qualquer momento, em

horário comercial, de segunda a sexta-feira, preposto para atender prontamente as

solicitações decorrentes dos serviços relacionados nesta Termo de Referência.

12.5.3 O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos

serviços prestados.

12.5.4 Não empregar menores de l8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,

bem como a não empregar menores de l6 anos em qualquer trabalho, salvo na condição

dc aprendiz, a partir de l4 anos.

12.5.5 Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição

social ou do estatuto, conforme o caso, principalmente em câso de modiÍ'icâção de

endereço, sob pena de infração contratual.

12.5.6 Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, no Termo de Referência

e no lnstrurncnto Contratual.

13. oBRIGAÇOES DA CAMARÂ

13. I . São obrigações da Câmara Municipal de Alvorada do Oestc - RO:
l3.l.l. Exercer a fiscalização da prestação do serviço pela Comissão Permanente de
Recebimento de Materiais e Serviços.

Càm.rà Muílclpald. Alvor.tl. do Oê.t. - ÂO
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13.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço entregue em desacordo com as
especificações descritas no Termo de Referência no Edital, e na proposta do fomecedor.
devendo ser substituído Íro prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas do fomecedor.
13.1.3. Não obstante o fomecedor seja a única e exclusiva responsável pelo fomccimento
do objeto especificado, a CMAO reserva-se o direito de exercer a rnais ampla, irrestrita,
permanente e completa fiscalização, diretamente ou por outros prepostos tlesignados.
13.1.4. Comunicar oÍlcialmentc o Íbrneccdor quaisqucr Íàlhas ocorridas, consideradas de
natureza grave.
13.1.5. Atestar no verso das notas fiscais/faturas, apresentadas pelo fomecedor, através
da Comissão Permanente de Recebimento de Materiais e Serviços e do fiscal designado,
o eÍêtivo fomecimento dos produtos acima especificados.
13.1.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venlram a ser solicitados pelo
fomecedor, proporcionando todas as condiçõcs para que a mcsmo possa curnprir suas
obrigações dentro dos prazos estabelecidos.
13. I .7. Notificar, por escrito, o fonrecedor na ocorrência de eventuâis imperfeições no
curso de execuçào do contrato, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste
TR e no edital.
13.1.8. Efetuar o paganrento na fomta ajustada no instrumento contratual decorrente da
ata de registro de preço.
13.1.9. Cumprir com as demais obrigações constantcs no Termo de Referência, no Tenno
de dispensa de Licitação.
14. FONTE§ DE RECURSOS
I4.l . As despesas decorrcntes da contratação, objeto deste certame, quando ordenada, se
dará através da seguinte dotação orçamentária:

Secretaria Natu reza de Des esâ

Câmara de Vereadores do
Município de Alvorada do

Oestc -RO
33..90.30.00.00

1 5. PROCEDIIVÍENTOS PARÂ PAGAMENTO
15.1. Para cfeitos de pagamento, o Íbmecedor deverá apresentar documento de cobrança,
constando de Í'orma discriminada, a et'etiva realização do objeto, informando, ainda, o
nome e rrúmero do banco, a agência e o número da conta corrente em que o crédito deverá
ser efetuado.
15.2. A licitante vencedora deverá apresentar juntamente conr o documento de cobrança
a comprovaçào de que curnpriu as seguintes exigências, curnulativamente
15.2.1. Certidão de rcgularidade com o FGTS.
15.2.2. Certidão de regularidade com a Fazenda Federal.
15.2.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
15.2.4. Cenidão dc regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou
sede do licitante, ou outra equivalente, na fonra da Lei.

Cámâ6 MúniciDel .l€ Arvdâdà do Oêsrê /RO
AV. Sàô Pâuro 4369, Aaitro trés rodãr6
Ielê,úê: 69 - 34 i 2-3184 @ 98{Oa€565
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15.3. Os documentos de cobrança deverão ser enviados nô e-mail
camaraalvomdaírrhotmail.com ou entregues pelo l'ornecedor à Cânrara Municipal de
Alvorada do Oeste/RO, localizada na Avenida São Paulo. n'4369, Três Poderes
Alvorada do Oeste/RO, CEP: 76.930-000.
I5.4. Caso o objeto contratado seja tàturado em desacordo com as disposições previstas
no Termo de dispensa de licitação eletrônica e neste Temro de Referência ou sem a

observância das formalidades legais pertinentes, o t'omecedor deverá emitir e apresentar
novo documento de cobrança, não configurando atraso no pagamento.
Pagamento
15.5. O Pagamento será efetuado ao fomecedor até o 15" (decimo quinto) dia útil,
mediante apresentação da nota fiscal devidamente âtestada pela CMAO, bem como
certidões negativas.

I6. DISPENSA DO MAPA DE RISCO

l6.l Por se tratar de despesa de baixo valor c baixa complexidade sendo aquisição de
bens e serviços comuns, fica dispensado a elaboraçào do mapa de risco, cont'orme dispôe
o artigo 186 do decreto n" 10.086/2022 que diz:

I 86 do Decreto 10.08612022 "O gerenciamento
dos riscos poderá ser dispensado, mediante
j ustiÍicati va, nos casos envolvendo contratagão
de objetos de baixo valor ou baixa
complexidade". Deste modo, se tratando de

bens/serviços comuns, a unidade demandante
poderá dispensar o gerenciamento dos riscos.

r7. FORO
17.1. Fica cleito o Íoro da conrarca de Alvorada do Oeste - RO, conr rcnúncia expressa
dc qualqucr outro. por n.rais privilcgiado quc scja, para dirimir quaisquer dúvidas ou
conÍovér'sias oriundas desta licitação, que não puderern ser solucionadas
admi n istrativarlente.

Alvorâdâ do Oeste/RO, 30 de Junho de 2025.

Marcos Cardoso Miranda
Diretora ad m/Fina nceiro

Câmara Munijoál dê Alvdãrtâ do O$t /RO
Av. São Pàob.369, A3ido l.ê. p.d€r6s
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MODELO DE PROPOSTA

RAZÃO SOCTAL:

CNPJ:

ENDEREÇO COMERCIAL:
TELEFON T/FAX:
NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE:

Apresenta a seguir sua proposta de preço referente à licitação na modalidade Dispensa de licitação,
que Fata da Aquisição, visando atender às necessidades da Câmara Municipal de Alvorada do
Oeste/RO, conforme especificações contidas no ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA).

ITEM UND OUANT DESCRTÇÃO VALOR
UNIT

VALOR TOTAL

01 UND a2
UND 02

Valor Total por extênso: R$ -00 
( reais)

- A Proposta terá Validade mínima de 60 dias a partir da data de Abertura das Propostas;
Declara ainda conhecer todos os termos do instrumento convocatório que rege supracitada
licitação.

Alvorada do Oeste/RO,00 de março de 2025.

Carimbo e assinatura do Representante Legal

Càharâ Mu.icipál de Alvdadâ dô Oesle /RO
ÀV. Sáo Pãub 4369 Bairo tEs pôderes
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MODELO DE DECLARÁÇÂo QUE NÂo EMPREGA MENoR

A pessoa jurídica inscrita no CNPJ n.q por intermédio de seu
representante legal, Sr.(a) 

- 

portador(a) do CPF n.0
DECLARA, para fins de participação na licitação na modalidade Dispensa de Licitação, bem como
atendendo ao que determina o inciso )«Xlll do art.7.e da Constituição Federal e Lei n.s 9.854, de
27 /lO/1999, que \ão emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
Acrescentar, se for o caso: Declara que emprega menor de dezesseis e maior de quatorze anos
exclusivamente na condição de aprendiz.

Alvorada do Oeste/RO,00 de março de 2025.

Carimbo e assinatura do Representante Legal

Cámára Múnicipát d€ Atv@adà do Oest6 /Ro
AV. Sáo Páub 1369, Bdrc tr& oôdêes
Têl€íú.: 59 - 3a 1 2.318,{ d 93aoa{565
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MODELO DE DECLÂRAÇÂO DE MICRO EMPRESA OU EPP

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTT, DiSPENSA dE LiCitAçãO
A El\4 PRESA 

- 

, inscrita no CNPJ/M F NP por intermédio do seu
representante legal abaixo assinado, DECLARA sob as penalidades da lei, ser
microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da Iegislação vigente.

Alvorada do Oeste/RO,00 de março de 2025

Carimbo e assinatura do Representante Legal
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